LEI COMPLEMENTAR N.048 – DE 26 DE MARÇO DE   1997 

Modifica dispositivos da Lei Complementar 017/93, que menciona           

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O artigo 3º, II, a da Lei Complementar nº 017/93, passa a vigorar com a seguinte redação:                                                                                    


“Art. 3º ....................................................................................


II - ..........................................................................................


A – dois (02) representantes da Secretaria Municipal de Saúde.”

Art. 2º  O § 2º, do artigo 4º, da Lei Complementar 017/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 4º ..................................................................................

§ 2º O Secretário Municipal de Saúde é Conselheiro nato do Conselho Municipal de Saúde e será o seu presidente.”

Art. 3º O artigo 10, da Lei Complementar 017/93, passa a vigorar com  a seguinte redação:

“ Art. 10 Cabe à Secretaria Municipal de Saúde fornecer a infra – estrutura necessária para o funcionamento do Conselho”.

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                

Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 1997, 107º ano da República e 104º do Município.
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